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DOCUMENTOS. AUSENCIA. TIPICIDADE. EXONERACAO.
ANALOGIA. VEDACAUO.

A aplicacdo de sancdo administrativa somente € legitima quando a conduta do
administrado corresponde perfeitamente ao dispositivo legal indicado no auto
de infracdo, o que ndo ocorre no caso. A conduta apontada como proibida deve
ter precisa correspondéncia na norma legal vigente a época da sua prética.

A tipicidade constitui garantia que permite ao cidaddo antever as condutas
proibidas e as respectivas sangdes, para que diligencie no sentido de néo
cometé-las.

Diante da apresentacdo pela autuada, ainda que a destempo, dos documentos
exigiveis para a instrucdo da Declaracdo de Importacdo, ndo houve
descumprimento da obrigagdo de “manter, em boa guarda e ordem, os
documentos” no prazo decadencial; nem da obrigacdo de “os apresentar a
fiscalizacdo aduaneira quando exigidos” (art. 70 da Lei n° 10.833/2003);
devendo o crédito tributario decorrente da multa ser exonerado.

A integracdo por analogia ou a interpretacdo extensiva séo atividades vedadas
em relacdo a aplicacdo de penalidades administrativas. Quando se pretende
punir a conduta relativa ao atraso ou a intempestividade do importador, deve o
legislador fazé-lo expressamente, como fez no art. 107 do Decreto-lei n° 37/66.

Recurso Voluntério provido
Crédito Tributario exonerado

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario para exonerar integralmente o crédito tributario. O
Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes acompanhou a relatora pelas conclusoes.
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 INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO. GUARDA E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. AUSÊNCIA. TIPICIDADE. EXONERAÇÃO. ANALOGIA. VEDAÇÃO.
 A aplicação de sanção administrativa somente é legítima quando a conduta do administrado corresponde perfeitamente ao dispositivo legal indicado no auto de infração, o que não ocorre no caso. A conduta apontada como proibida deve ter precisa correspondência na norma legal vigente à época da sua prática.
 A tipicidade constitui garantia que permite ao cidadão antever as condutas proibidas e as respectivas sanções, para que diligencie no sentido de não cometê-las.
 Diante da apresentação pela autuada, ainda que a destempo, dos documentos exigíveis para a instrução da Declaração de Importação, não houve descumprimento da obrigação de �manter, em boa guarda e ordem, os documentos� no prazo decadencial; nem da obrigação de �os apresentar à fiscalização aduaneira quando exigidos� (art. 70 da Lei nº 10.833/2003); devendo o crédito tributário decorrente da multa ser exonerado.
 A integração por analogia ou a interpretação extensiva são atividades vedadas em relação à aplicação de penalidades administrativas. Quando se pretende punir a conduta relativa ao atraso ou à intempestividade do importador, deve o legislador fazê-lo expressamente, como fez no art. 107 do Decreto-lei nº 37/66.
 Recurso Voluntário provido 
 Crédito Tributário exonerado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário para exonerar integralmente o crédito tributário. O Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes acompanhou a relatora pelas conclusões.
 
 (documento assinado digitalmente)
  Waldir Navarro Bezerra � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Maria Aparecida Martins de Paula � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Waldir Navarro Bezerra, Maria Aparecida Martins de Paula, Thais De Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa Bispo, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Rodrigo Mineiro Fernandes, Cynthia Elena de Campos e Müller Nonato Cavalcanti Silva (Suplente Convocado).
  Trata-se de recurso voluntário contra decisão da Delegacia de Julgamento no Recife que julgou improcedente a impugnação da contribuinte.
Versa o processo sobre auto de infração para a exigência de multa em face do descumprimento da obrigação de manter em boa guarda os documentos das transações realizadas no prazo decadencial dos tributos e de apresentar à fiscalização quando exigidos, prevista no art. 70 da Lei n° 10.833/2003, no montante original de R$ 9.007.489,25, sob os seguintes fatos e fundamentos que constaram no auto de infração:
O importador, por meio da Declaração de Importação (DI) 11/1371807-4 registrada em 25/07/2011, submeteu a despacho de importação de petróleo tipo Yoho. De acordo com a Instrução Normativa SRF nº 175, de 17 de julho de 2002, então vigente, o desembaraço aduaneiro era procedido de acordo com a quantidade de mercadoria manifestada, à vista do conhecimento de carga e demais documentos exigíveis no despacho aduaneiro. No caso de apresentação incompleta dos documentos exigidos, o que ocorreu no presente caso, a mercadoria somente poderia ser desembaraçada e entregue ao importador mediante a formalização de Termo de Responsabilidade. Os documentos faltantes teriam que ser apresentados no prazo de até cinqüenta dias contados da data da assinatura do Termo de Responsabilidade, por se tratar de importação de petróleo e seus derivados.
(...)
O importador, desta forma, tinha um prazo de cinqüenta dias, contados da atracação do navio, ocorrida em 01/08/2011 conforme Termo de Responsabilidade, para apresentar os documentos de instrução do despacho, particularmente o "Bill Of Lading" e o "Invoice". Conforme documento protocolado em 21/11/2011, estes documentos foram apresentados após o prazo de cinqüenta dias, expirado em 20/09/2011, motivo pelo qual deve-se aplicar a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor aduaneiro das mercadorias importadas, já que se configura a penalidade de deixar de apresentar os documentos relativos às transações realizadas, pelo prazo decadencial estabelecido na legislação tributária a que estão submetidos, ou da obrigação de os apresentar à fiscalização aduaneira quando exigidos, compreendendo tanto os documentos obrigatórios de instrução das declarações aduaneiras, como a correspondência comercial, incluídos os documentos de negociação e cotação de preços, os instrumentos de contrato comercial, financeiro e cambial, de transporte e seguro das mercadorias, os registros contábeis e os correspondentes documentos fiscais, bem como outros que a Secretaria da Receita Federal venha a exigir em ato normativo, conforme artigo 70 da Lei 10.833/2003, descrito abaixo:
(...)
A interessada apresentou impugnação, alegando, em síntese: a) os documentos originais, ainda que a destempo, foram entregues à fiscalização; b) demonstrou transparência e boa-fé nas suas importações; c) no cenário atual, essa exigência foi flexibilizada, sendo certo que atualmente já é possível a apresentação desses documentos em formato digital; e d) o fato não cabe na penalidade prevista, haja vista que a contribuinte não deixou de manter em boa guarda e ordem os documentos de importação, mas apenas o entregou com atraso, porém ainda no curso do despacho aduaneiro de importação.
A Delegacia de Julgamento não acatou os argumentos da impugnante, sob o entendimento de que:
- Malgrado, repetidas vezes, o contribuinte argumente que a infração imputada diria respeito ao descumprimento do dever de guardar, o que se verifica, concretamente, é que a acusação diz respeito ao descumprimento do dever de apresentar documentos no prazo fixado pela RFB, incidindo, portanto na conduta apenada pelo art. 70, II, "b", 1 da Lei nº 10.833, de 2003.
- Para que não haja dúvidas de que, na data da apresentação dos documento (21/11/2011), as mercadorias encontravam-se desembaraçadas, chama-se a atenção para correspondência à fl. 40, onde a própria impugnante, em 12/08/2011, noticia o desembaraço da DI objeto do presente processo (11/1371807-4) em 02/08/2011 e pleiteia a retificação dessa DI após o seu desembaraço.
- Apesar da possibilidade de digitalização e transmissão eletrônica, o importador continua obrigado a somente instruir o despacho com documentos originais. No caso, mediante digitalização do documento original e transmissão eletrônica.
Cientificada dessa decisão em 06/10/2017, a contribuinte apresentou recurso voluntário em 06/11/2017, sob as seguintes alegações principais:
- Em todas as importações, quando faltam dois dias para o navio chegar ao Brasil, registra-se a Declaração de Importação na modalidade despacho antecipado com base nas quantidades carregadas na origem, ocasião em que os tributos incidentes na operação são pagos. Vale destacar que os documentos originais, ainda que a destempo, sempre foram entregues à fiscalização, sendo isso inegável.
- O cometimento da multa em questão se dá somente quando se verificar impossibilidade na aferição de regularidade do tributo devido e recolhido pelo Contribuinte na operação, por conta da não apresentação dos documentos indicados nos artigos 70, caput e incisos I e II da Lei 10.833/2003. O objetivo da norma é penalizar as hipóteses em que o contribuinte inviabiliza o exercício do ato de fiscalização.
- O Regulamento Aduaneiro, ao tratar da multa de 5%, dispôs expressamente (art. 710, §1º-A) que ela não se aplica no curso do despacho aduaneiro.
- Em nenhum momento, o fiscal apontou algum tipo de prejuízo ao fisco com o recolhimento a menor do tributo devido. Na verdade, a autuação se pautou unicamente no simples atraso na entrega dos documentos. Dessa forma, necessária se faz a aplicação dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade insculpidos no art. 2o da Lei n° 9.784/99.
É o relatório.
 Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula, Relatora
Atendidos aos requisitos de admissibilidade, toma-se conhecimento do recurso voluntário. 
No caso, o despacho aduaneiro de importação foi objeto de facilitação/simplificação para mercadoria transportada a granel, nos termos dos arts. 578 e 579 do Regulamento Aduaneiro/2009 e da Instrução Normativa (IN) SRF nº 175/2002, posteriormente revogada pela Instrução Normativa RFB nº1.282/2012, de forma que Declaração de Importação (DI) foi registrada antes da chegada da mercadoria no País, para que a descarga fosse posteriormente realizada diretamente no local próprio (terminais de oleodutos, tanques, silos, depósitos ou veículo apropriados), na modalidade de �despacho antecipado�.
Dispunha a Instrução Normativa SRF nº 175/2002, então vigente, que:
Art. 2º A mercadoria importada a granel poderá ser descarregada do veículo procedente do exterior diretamente para tanques, silos ou depósitos de armazenamento, ou para outros veículos, sob controle aduaneiro.
§ 1º A descarga direta para armazenamento em recinto não alfandegado exigirá autorização do titular da unidade local da Secretaria da Receita Federal (SRF) com jurisdição sobre o local alfandegado em que ocorra a operação de descarga e, no caso de mercadoria sujeita a controle de outros órgãos, também a anuência da autoridade competente.
(...)
Art. 4º O desembaraço aduaneiro será procedido de acordo com a quantidade de mercadoria manifestada, à vista do conhecimento de carga e demais documentos exigíveis no despacho aduaneiro.
§ 1º No caso de apresentação incompleta dos documentos exigidos, a mercadoria somente poderá ser desembaraçada e entregue ao importador mediante a formalização de Termo de Responsabilidade.
§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, os documentos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contado da data da assinatura do Termo de Responsabilidade.
§ 3º Tratando-se de importação de petróleo e seus derivados, e de gás natural e seus derivados, o prazo referido no § 2º será de até cinqüenta dias. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 855, de 08 de julho de 2008) 
(...)
Art. 9º O Termo de Responsabilidade firmado pelo importador será baixado mediante a apresentação dos documentos faltantes e, quando for o caso, após ter sido efetivada a retificação da declaração de importação, de conformidade com o estabelecido nos arts. 7º e 8º.
Art. 10. A autorização de que trata o § 1º do art. 2º será outorgada a título precário, ficando o autorizado sujeito às seguintes sanções:
I - advertência, no caso de descarregamento de mercadoria antes de adotada a providência prevista no § 3º do art. 2º; ou 
II - suspensão:
a) até a apresentação dos documentos faltantes ou a regularização do despacho aduaneiro pendente de retificação, se ocorrer o vencimento do prazo previsto no § 2º do art. 4º ou no art. 8º sem que tenha adotado as providências que lhe competem;
b) pelo prazo de quinze dias, em caso de reincidência da falta prevista no inciso I deste artigo;
c) pelo prazo de trinta dias, em caso de reincidência, no tocante a não adoção das providências a seu cargo previstas na alínea "a"; ou 
d) pelo prazo de sessenta dias, em razão do descumprimento, por prazo superior a trinta dias, da obrigação estabelecida no § 2º do art. 4º ou no art. 8º.
§ 1º Compete ao titular da unidade da SRF com jurisdição sobre o porto ou ponto de fronteira alfandegado de descarga da mercadoria importada a aplicação das disposições contidas neste artigo.
§ 2º As hipóteses de reincidência previstas neste artigo serão consideradas a cada período de cento e oitenta dias, contado da primeira ocorrência.
Como ocorre nos demais casos de regimes de importação diferenciados ou simplificados, o importador que desfruta de um tratamento facilitado para a entrega da mercadoria importada deve, em contrapartida, atender a determinados requisitos legais ou infralegais para que não seja prejudicado o controle aduaneiro, sendo que, na hipótese de descumprimento desses, pode sofrer sanção administrativa, no caso, de advertência ou suspensão. 
Como se vê acima, o tratamento dado pela IN SRF nº 175/2002 à hipótese de não apresentação dos documentos de faltantes de instrução da DI para a baixa do Termo de Responsabilidade era de aplicação da sanção administrativa de suspensão nas circunstâncias ali especificadas, e não de aplicação de multa pecuniária.
Não obstante isso, vejamos se há subsunção do caso concreto ao tipo infracional previsto no caput do art. 70 da Lei n° 10.833/2003, que assim dispõe:
Art. 70. O descumprimento pelo importador, exportador ou adquirente de mercadoria importada por sua conta e ordem, da obrigação de manter, em boa guarda e ordem, os documentos relativos às transações que realizarem, pelo prazo decadencial estabelecido na legislação tributária a que estão submetidos, ou da obrigação de os apresentar à fiscalização aduaneira quando exigidos, implicará: 
(...)
II - se relativo aos documentos obrigatórios de instrução das declarações aduaneiras:
 a) o arbitramento do preço da mercadoria para fins de determinação da base de cálculo, conforme os critérios definidos no art. 88 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, se existir dúvida quanto ao preço efetivamente praticado; e  
b) a aplicação cumulativa das multas de:
 1. 5% (cinco por cento) do valor aduaneiro das mercadorias importadas; e
(...)
O referido dispositivo diz respeito ao descumprimento das seguintes obrigações: 
a.) de �manter, em boa guarda e ordem, os documentos relativos às transações que realizarem, pelo prazo decadencial� ou  
b.) de �os apresentar à fiscalização aduaneira quando exigidos�.
Dessa forma, o importador pode ser punido por essa multa pecuniária tanto por deixar de apresentar os documentos obrigatórios de instrução da DI quando a fiscalização exigi-los (item b.), ou seja, quando seja intimado pela fiscalização para apresentá-los; como também por descumprir o dever de guarda dessa documentação (item a.). 
Neste ponto, é importante esclarecer que a infração sob análise tem fundamento justamente no dever de guarda do importador para a documentação original da importação. Não há que se olvidar que, no passado, os documentos instrutivos das Declarações de Importação ficavam armazenados na própria Receita Federal desde o despacho aduaneiro respectivo, de forma que a fiscalização poderia analisá-los quando necessitasse proceder à revisão aduaneira dentro do prazo decadencial para o Fisco verificar a atividade prévia do importador no �lançamento por homologação� relativamente aos tributos incidentes na operação.
Dessa forma, a partir do momento em que houve a transferência da guarda dos documentos para o importador/exportador/adquirente surgiu a necessidade de se punir quem descumprisse esse dever de guarda, no sentido de se evitar prejuízo na fiscalização durante o procedimento de revisão aduaneira. Dessa forma, a não apresentação, por quem detém o dever de guarda, dos originais desses documentos obrigatórios, quando exigidos pela fiscalização, é objeto de punição pela Aduana, com a multa em questão.
Com efeito, a infração prevista no art. 70 da Lei n° 10.833/2003, quando menciona a �obrigação de manter, em boa guarda e ordem, os documentos relativos às transações que realizarem, pelo prazo decadencial estabelecido na legislação tributária a que estão submetidos� [negritei], está se referindo aos documentos já apresentados à Aduana na forma regulamentada por ocasião do despacho de importação, necessários para o procedimento fiscal de revisão aduaneira.
A previsão legal desse dispositivo não ampara propriamente o caso presente, no qual os documentos originais do despacho de importação ficaram pendentes de entrega pelo importador em face da facilitação do despacho. Como dito acima, seriam outras as consequências do não cumprimento do compromisso assumido no Termo de Responsabilidade.
Não por outra razão que o art. 710 do Regulamento Aduaneiro/2009, no § 1º-A, ressalvou a aplicação da multa sob estudo no curso do despacho aduaneiro, o que se coaduna com o entendimento acima, de que o que o mencionado tipo infracional tutela é a fiscalização posterior ao despacho aduaneiro, no procedimento de revisão aduaneira dentro do prazo decadencial do Fisco para verificar a atividade prévia do sujeito passivo na Declaração de Importação.
De todo modo, no caso concreto, os documentos faltantes de instrução da DI foram entregues pela autuada intempestivamente, como constou no auto de infração: �Conforme documento protocolado em 21/11/2011, estes documentos foram apresentados após o prazo de cinqüenta dias, expirado em 20/09/2011�. Sendo assim, não houve descumprimento nem da obrigação de �manter, em boa guarda e ordem, os documentos� (item a.), nem de apresentá-los à fiscalização (item b.), a qual, aliás, nem os exigiu da contribuinte mediante intimação. Ora, a autuada apresentou os documentos ainda que a destempo.
Para eventual punição da recorrente pela apresentação intempestiva de documentos, o art. 70 da Lei n° 10.833/2003 não ampara pretensão da Aduana. Esse dispositivo pode ser fundamento da aplicação de penalidade pecuniária somente para o descumprimento das condutas de �manter, em boa guarda e ordem, os documentos� no prazo decadencial ou de �os apresentar à fiscalização aduaneira quando exigidos�, mas não em face da apresentação fora de prazo desses documentos. 
Não é demais lembrar que a integração por analogia ou a interpretação extensiva são atividades vedadas em relação aos tipos penais ou a infrações administrativas. Quando o legislador pretende punir a conduta relativa ao atraso ou à intempestividade do importador, deve fazê-lo expressamente, como fez no art. 107 do Decreto-lei nº 37/66.
Em observância ao princípio da tipicidade, corolário dos princípios da Administração Pública da legalidade e da segurança jurídica (art. 2° da Lei n° 9.784/99), a conduta apontada como proibida deve ter precisa correspondência na norma legal vigente a época da sua prática. A tipicidade constitui-se em garantia do Estado de Direito, que permite ao cidadão antever as condutas proibidas e as respectivas sanções, para que diligencie no sentido de não cometê-las, como bem esclarece Melo:
Assim, não será o particular surpreendido com a imposição de sanção administrativa pela adoção de um comportamento que não sabia fosse proibido, e tampouco pela imposição de uma medida punitiva que desconhecia, escolhida arbitrariamente pela Administração Pública. A sanção administrativa assim aplicada não cumpriria sua finalidade preventiva, pois, como ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, �o pressuposto inafastável das sanções implicadas nas infrações administrativas é o de que exista a possibilidade de os sujeitos saberem previamente qual a conduta que não devem adotar (...)�. É dizer, �cumpre que tenham ciência perfeita de como evitar o risco da sanção (...)�.
A aplicação de sanção administrativa decorrente do poder de polícia somente é legítima quando a conduta do administrado corresponde perfeitamente ao dispositivo legal que define a infração.
Assim, em face da não subsunção do caso concreto ao tipo infracional veiculado pelo art. 70 da Lei n° 10.833/2003, deixo de analisar os demais argumentos da recorrente e voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário para exonerar integralmente o crédito tributário.
(documento assinado digitalmente)
Maria Aparecida Martins de Paula
 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 3402-006.772 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10821.720179/2016-81

(documento assinado digitalmente)

Waldir Navarro Bezerra — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Maria Aparecida Martins de Paula — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Waldir Navarro Bezerra,
Maria Aparecida Martins de Paula, Thais De Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa Bispo, Maysa
de Sa Pittondo Deligne, Rodrigo Mineiro Fernandes, Cynthia Elena de Campos e Miller Nonato
Cavalcanti Silva (Suplente Convocado).

Relatério

Trata-se de recurso voluntario contra decisdo da Delegacia de Julgamento no
Recife que julgou improcedente a impugnacéo da contribuinte.

Versa 0 processo sobre auto de infragdo para a exigéncia de multa em face do
descumprimento da obrigacdo de manter em boa guarda os documentos das transagdes realizadas
no prazo decadencial dos tributos e de apresentar a fiscalizacdo quando exigidos, prevista no art.
70 da Lei n° 10.833/2003", no montante original de R$ 9.007.489,25, sob os seguintes fatos e
fundamentos que constaram no auto de infragéo:

O importador, por meio da Declaracdo de Importacdo (DI) 11/1371807-4 registrada em
25/07/2011, submeteu a despacho de importacdo de petréleo tipo Yoho. De acordo com
a Instrucdo Normativa SRF n°® 175, de 17 de julho de 2002, entdo vigente, o
desembarago aduaneiro era procedido de acordo com a quantidade de mercadoria
manifestada, a vista do conhecimento de carga e demais documentos exigiveis no

! Lei n° 10.833/2003:

Art. 70. O descumprimento pelo importador, exportador ou adquirente de mercadoria importada por sua conta e
ordem, da obrigagdo de manter, em boa guarda e ordem, os documentos relativos as transacfes que realizarem, pelo
prazo decadencial estabelecido na legislagdo tributéria a que estdo submetidos, ou da obrigacdo de os apresentar a
fiscalizacdo aduaneira quando exigidos, implicara: (Vide)

I - se relativo aos documentos comprobatdrios da transacdo comercial ou os respectivos registros contébeis:

(...)

Il - se relativo aos documentos obrigatérios de instrucdo das declara¢fes aduaneiras:

a) o arbitramento do preco da mercadoria para fins de determinagdo da base de calculo, conforme os critérios
definidos no art. 88 da Medida Proviséria no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, se existir divida quanto ao preco
efetivamente praticado; e

b) a aplicagdo cumulativa das multas de:

1. 5% (cinco por cento) do valor aduaneiro das mercadorias importadas; e

2. 100% (cem por cento) sobre a diferenca entre o preco declarado e o preco efetivamente praticado na importacéo
ou entre o preco declarado e o preco arbitrado.

8 10 Os documentos de que trata o caput compreendem os documentos de instrucdo das declaraces aduaneiras, a
correspondéncia comercial, incluidos os documentos de negociacdo e cotagdo de precos, 0s instrumentos de contrato
comercial, financeiro e cambial, de transporte e seguro das mercadorias, 0s registros contabeis e 0s correspondentes
documentos fiscais, bem como outros que a Secretaria da Receita Federal venha a exigir em ato normativo.

()

§ 60 A aplicacdo do disposto neste artigo ndo prejudica a aplicacdo das multas previstas no art. 107 do Decreto-Lei
no 37, de 18 de novembro de 1966, com a redacdo dada pelo art. 77 desta Lei, nem a aplicagdo de outras penalidades
cabiveis.
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despacho aduaneiro. No caso de apresentagdo incompleta dos documentos exigidos, o
que ocorreu no presente caso, a mercadoria somente poderia ser desembaracada e
entregue ao importador mediante a formalizacdo de Termo de Responsabilidade. Os
documentos faltantes teriam que ser apresentados no prazo de até cinglienta dias
contados da data da assinatura do Termo de Responsabilidade, por se tratar de
importacdo de petroleo e seus derivados.

()

O importador, desta forma, tinha um prazo de cinquenta dias, contados da atracacdo do
navio, ocorrida em 01/08/2011 conforme Termo de Responsabilidade, para apresentar
os documentos de instrucdo do despacho, particularmente o "Bill Of Lading” e o
"Invoice". Conforme documento protocolado em 21/11/2011, estes documentos foram
apresentados ap0s o prazo de cingiienta dias, expirado em 20/09/2011, motivo pelo qual
deve-se aplicar a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor aduaneiro das
mercadorias importadas, j& que se configura a penalidade de deixar de apresentar 0s
documentos relativos as transagdes realizadas, pelo prazo decadencial estabelecido na
legislacdo tributaria a que estdo submetidos, ou da obrigacdo de os apresentar a
fiscalizacdo aduaneira quando exigidos, compreendendo tanto os documentos
obrigatérios de instrucdo das declaragbes aduaneiras, como a correspondéncia
comercial, incluidos os documentos de negociagéo e cotag¢do de pregos, 0s instrumentos
de contrato comercial, financeiro e cambial, de transporte e seguro das mercadorias, 0s
registros contabeis e os correspondentes documentos fiscais, bem como outros que a
Secretaria da Receita Federal venha a exigir em ato normativo, conforme artigo 70 da
Lei 10.833/2003, descrito abaixo:

()

A interessada apresentou impugnacdo, alegando, em sintese: a) os documentos
originais, ainda que a destempo, foram entregues a fiscalizacdo; b) demonstrou transparéncia e
boa-fé nas suas importagdes; c) no cenario atual, essa exigéncia foi flexibilizada, sendo certo que
atualmente ja é possivel a apresentacdo desses documentos em formato digital; e d) o fato ndo
cabe na penalidade prevista, haja vista que a contribuinte ndo deixou de manter em boa guarda e
ordem os documentos de importacdo, mas apenas o entregou com atraso, porém ainda no curso
do despacho aduaneiro de importacéo.

A Delegacia de Julgamento ndo acatou os argumentos da impugnante, sob o
entendimento de que:

- Malgrado, repetidas vezes, o contribuinte argumente que a infracdo imputada
diria respeito ao descumprimento do dever de guardar, o que se verifica, concretamente, é que a
acusacdo diz respeito ao descumprimento do dever de apresentar documentos no prazo fixado
pela RFB, incidindo, portanto na conduta apenada pelo art. 70, Il, "b", 1 da Lei n° 10.833, de
2003.

- Para que ndo haja duvidas de que, na data da apresentacdo dos documento
(21/11/2011), as mercadorias encontravam-se desembaragadas, chama-se a atencdo para
correspondéncia a fl. 40, onde a prdpria impugnante, em 12/08/2011, noticia o desembaraco da
DI objeto do presente processo (11/1371807-4) em 02/08/2011 e pleiteia a retificacdo dessa DI
apos o seu desembaraco.

- Apesar da possibilidade de digitalizacdo e transmissao eletrnica, o importador
continua obrigado a somente instruir o despacho com documentos originais. No caso, mediante
digitalizagdo do documento original e transmissdo eletrénica.
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Cientificada dessa decisdo em 06/10/2017, a contribuinte apresentou recurso
voluntario em 06/11/2017, sob as seguintes alega¢des principais:

- Em todas as importa¢6es, quando faltam dois dias para o navio chegar ao Brasil,
registra-se a Declaragdo de Importagdo na modalidade despacho antecipado com base nas
quantidades carregadas na origem, ocasidao em que 0s tributos incidentes na operacdo Sao pagos.
Vale destacar que os documentos originais, ainda que a destempo, sempre foram entregues a
fiscalizacdo, sendo isso inegavel.

- O cometimento da multa em questdo se d& somente quando se verificar
impossibilidade na afericdo de regularidade do tributo devido e recolhido pelo Contribuinte na
operacgdo, por conta da ndo apresentacdo dos documentos indicados nos artigos 70, caput e
incisos | e Il da Lei 10.833/2003. O objetivo da norma é penalizar as hipoteses em que o
contribuinte inviabiliza o exercicio do ato de fiscalizacéo.

- O Regulamento Aduaneiro, ao tratar da multa de 5%, dispds expressamente (art.
710, 81°-A) que ela néo se aplica no curso do despacho aduaneiro.

- Em nenhum momento, o fiscal apontou algum tipo de prejuizo ao fisco com o
recolhimento a menor do tributo devido. Na verdade, a autuagdo se pautou unicamente no
simples atraso na entrega dos documentos. Dessa forma, necessaria se faz a aplicacdo dos
principios da razoabilidade e proporcionalidade insculpidos no art. 2° da Lei n° 9.784/99.

E o relatério.

Voto

Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula, Relatora

Atendidos aos requisitos de admissibilidade, toma-se conhecimento do recurso
voluntario.

No caso, o0 despacho aduaneiro de importacdo foi objeto de
facilitacdo/simplificacdo para mercadoria transportada a granel, nos termos dos arts. 578 e 579
do Regulamento Aduaneiro/2009*> e da Instrugdo Normativa (IN) SRF n° 175/2002,

2 Art. 578. A Secretaria da Receita Federal do Brasil podera estabelecer procedimentos para simplificacdo do
despacho de importacdo (Decreto-Lei n° 37, de 1966, art. 52, caput, com a redacao dada pelo Decreto-Lei no 2.472,
de 1988, art. 20).

810 Os procedimentos de que trata 0 caput poderdo ser suspensos ou extintos, por conveniéncia administrativa
(Decreto-Lei n° 37, de 1966, art. 52, paragrafo Unico, com a redacdo dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art.
20):

§20 Na hipdtese de inobservancia das regras estabelecidas para os procedimentos de que trata o caput, aplica-se o
disposto no art. 735 (Decreto-Lei n° 37, de 1966, art. 52, paragrafo Unico, com a redacdo dada pelo Decreto-Lei no
2.472, de 1988, art. 20; e Lei n® 10.833, de 2003, art. 76).

Art. 579. A Secretaria da Receita Federal do Brasil podera, em ato normativo, autorizar:

I- 0 inicio do despacho aduaneiro antes da chegada da mercadoria;

I1- a entrega da mercadoria antes de iniciado o despacho; e

I11- a ado¢do de faixas diferenciadas de procedimentos, em que a mercadoria possa ser entregue (Decreto-Lei n° 37,
de 1966, art. 51, §2°, com a redagdo dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 20):

a) antes da conferéncia aduaneira;

b) mediante conferéncia aduaneira feita parcialmente; ou
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posteriormente revogada pela Instrucdo Normativa RFB n°1.282/2012, de forma que Declaracéo
de Importacdo (DI) foi registrada antes da chegada da mercadoria no Pais, para que a descarga
fosse posteriormente realizada diretamente no local proprio (terminais de oleodutos, tanques,
silos, depdsitos ou veiculo apropriados), na modalidade de “despacho antecipado”.

Dispunha a Instrucdo Normativa SRF n® 175/2002, entdo vigente, que:

Art. 2° A mercadoria importada a granel podera ser descarregada do veiculo procedente
do exterior diretamente para tanques, silos ou depésitos de armazenamento, ou para
outros veiculos, sob controle aduaneiro.

§ 1° A descarga direta para armazenamento em recinto ndo alfandegado exigira
autorizacdo do titular da unidade local da Secretaria da Receita Federal (SRF) com
jurisdicéo sobre o local alfandegado em que ocorra a operagdo de descarga e, no caso de
mercadoria sujeita a controle de outros 6rgdos, também a anuéncia da autoridade
competente.

()

Art. 4° O desembaraco aduaneiro sera procedido de acordo com a quantidade de
mercadoria manifestada, a vista do conhecimento de carga e demais documentos
exigiveis no despacho aduaneiro.

§ 1° No caso de apresentacdo incompleta dos documentos exigidos, a mercadoria
somente podera ser desembaracada e entregue ao importador mediante a formalizagdo
de Termo de Responsabilidade.

§ 2° Na hipotese do paréagrafo anterior, os documentos deverdo ser apresentados no
prazo de dez dias, contado da data da assinatura do Termo de Responsabilidade.

§ 3° Tratando-se de importacdo de petrdleo e seus derivados, e de géas natural e seus
derivados, o prazo referido no § 2° serd de até cinqlienta dias. (Redacéo dada pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n° 855, de 08 de julho de 2008)

()

Art. 9° O Termo de Responsabilidade firmado pelo importador sera baixado mediante a
apresentacdo dos documentos faltantes e, quando for o caso, apds ter sido efetivada a
retificacdo da declaragdo de importacdo, de conformidade com o estabelecido nos arts.
Toe 8°.

Art. 10. A autorizacdo de que trata o § 1° do art. 2° serd outorgada a titulo precério,
ficando o autorizado sujeito as seguintes sancdes:

I - adverténcia, no caso de descarregamento de mercadoria antes de adotada a
providéncia prevista no § 3° do art. 2° ou

Il - suspenséo:

a) até a apresentacdo dos documentos faltantes ou a regularizacdo do despacho
aduaneiro pendente de retificacdo, se ocorrer o vencimento do prazo previsto no § 2° do
art. 4° ou no art. 8° sem que tenha adotado as providéncias que Ihe competem;

¢) somente depois de concluida a conferéncia aduaneira de toda a carga.
Paragrafo Gnico. As facilidades previstas nos incisos | e 11 ndo serdo concedidas a pessoa inadimplente em relagdo a
casos anteriores.
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b) pelo prazo de quinze dias, em caso de reincidéncia da falta prevista no inciso | deste
artigo;

c) pelo prazo de trinta dias, em caso de reincidéncia, no tocante a ndo adogdo das
providéncias a seu cargo previstas na alinea "a"; ou

d) pelo prazo de sessenta dias, em razdo do descumprimento, por prazo superior a trinta
dias, da obrigacg&o estabelecida no § 2° do art. 4° ou no art. 8°.

§ 1° Compete ao titular da unidade da SRF com jurisdicdo sobre o porto ou ponto de
fronteira alfandegado de descarga da mercadoria importada a aplicacdo das disposicGes
contidas neste artigo.

§ 2° As hipoteses de reincidéncia previstas neste artigo serdo consideradas a cada
periodo de cento e oitenta dias, contado da primeira ocorréncia.

Como ocorre nos demais casos de regimes de importacdo diferenciados ou
simplificados, o importador que desfruta de um tratamento facilitado para a entrega da
mercadoria importada deve, em contrapartida, atender a determinados requisitos legais ou
infralegais para que ndo seja prejudicado o controle aduaneiro, sendo que, na hipotese de
descumprimento desses, pode sofrer san¢do administrativa, no caso, de adverténcia ou
suspensao.

Como se V& acima, o tratamento dado pela IN SRF n° 175/2002 a hip6tese de ndo
apresentacdo dos documentos de faltantes de instrucdo da DI para a baixa do Termo de
Responsabilidade era de aplicacdo da san¢do administrativa de suspensao nas circunstancias ali
especificadas, e ndo de aplicacdo de multa pecuniaria.

N&o obstante isso, vejamos se ha subsuncdo do caso concreto ao tipo infracional
previsto no caput do art. 70 da Lei n° 10.833/2003, que assim disp0e:

Art. 70. O descumprimento pelo importador, exportador ou adquirente de mercadoria
importada por sua conta e ordem, da obrigaco de manter, em boa guarda e ordem, os
documentos relativos as transacfes que realizarem, pelo prazo decadencial estabelecido
na legislacdo tributaria a que estdo submetidos, ou da obrigacdo de os apresentar a
fiscalizacdo aduaneira quando exigidos, implicara:

Il - se relativo aos documentos obrigatérios de instrucdo das declaragfes aduaneiras:

a) o arbitramento do preco da mercadoria para fins de determinagdo da base de célculo,
conforme os critérios definidos no art. 88 da Medida Provisoria no 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, se existir divida quanto ao preco efetivamente praticado; e

b) a aplicagcdo cumulativa das multas de:

1. 5% (cinco por cento) do valor aduaneiro das mercadorias importadas; e
()

O referido dispositivo diz respeito ao descumprimento das seguintes obrigacoes:

a.) de “manter, em boa guarda e ordem, os documentos relativos as transagoes que
realizarem, pelo prazo decadencial” ou

b.) de “os apresentar a fiscalizagdo aduaneira quando exigidos”.
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Dessa forma, o importador pode ser punido por essa multa pecuniaria tanto por
deixar de apresentar os documentos obrigatorios de instru¢do da DI guando a fiscaliza¢éo exigi-
los (item b.), ou seja, quando seja intimado pela fiscalizacdo para apresenta-los; como também
por descumprir o dever de guarda dessa documentacéo (item a.).

Neste ponto, € importante esclarecer que a infracdo sob analise tem fundamento
justamente no dever de guarda do importador para a documentagéo original da importagdo. N&o
h& que se olvidar que, no passado, os documentos instrutivos das Declaracbes de Importacdo
ficavam armazenados na propria Receita Federal desde o despacho aduaneiro respectivo, de
forma que a fiscalizacdo poderia analisa-los quando necessitasse proceder a revisdo aduaneira
dentro do prazo decadencial para o Fisco verificar a atividade prévia do importador no
“langamento por homologa¢do” relativamente aos tributos incidentes na operacao.

Dessa forma, a partir do momento em que houve a transferéncia da guarda dos
documentos para o importador/exportador/adquirente surgiu a necessidade de se punir quem
descumprisse esse dever de guarda, no sentido de se evitar prejuizo na fiscalizagdo durante o
procedimento de revisdo aduaneira. Dessa forma, a ndo apresentacdo, por quem detém o dever de
guarda, dos originais desses documentos obrigatérios, quando exigidos pela fiscalizacdo, é
objeto de punicdo pela Aduana, com a multa em quest&o.

Com efeito, a infragdo prevista no art. 70 da Lei n° 10.833/2003, quando
menciona a ‘“obrigacdo de manter, em boa guarda e ordem, os documentos relativos as
transacgdes que realizarem, pelo prazo decadencial estabelecido na legislacdo tributaria a que
estdo submetidos” [negritei], estd se referindo aos documentos ja apresentados a Aduana na
forma regulamentada por ocasido do despacho de importagdo, necessarios para o procedimento
fiscal de revisdo aduaneira.

A previséo legal desse dispositivo ndo ampara propriamente o caso presente, no
qual os documentos originais do despacho de importacdo ficaram pendentes de entrega pelo
importador em face da facilitagdo do despacho. Como dito acima, seriam outras as
consequéncias do ndo cumprimento do compromisso assumido no Termo de Responsabilidade.

Né&o por outra razdo que o art. 710 do Regulamento Aduaneiro/20093, no § 1%-A,
ressalvou a aplicacdo da multa sob estudo no curso do despacho aduaneiro, o que se coaduna
com o entendimento acima, de que o que o mencionado tipo infracional tutela é a fiscalizacao
posterior ao despacho aduaneiro, no procedimento de revisdo aduaneira dentro do prazo
decadencial do Fisco para verificar a atividade prévia do sujeito passivo na Declaracdo de
Importacéo.

% Art.710. Aplica-se a multa de cinco por cento do valor aduaneiro das mercadorias importadas, no caso de
descumprimento de obrigacao referida no caput do art. 18, se relativo aos documentos obrigat6rios de instrucdo das
declaragdes aduaneiras (Lei n® 10.833, de 2003, art. 70, inciso II, alinea “b”, item 1).

810A multa referida no caput ndo se aplica no caso de regular comunicagdo da ocorréncia de um dos eventos
previstos no 820 do art. 18 (Lei n° 10.833, de 2003, art. 70, 83°).

§ 1°-A A multa referida no caput ndo se aplica no curso do despacho aduaneiro, até o desembara¢o da mercadoria.
(Incluido pelo Decreto n° 8.010, de 2013)

8200 disposto no caput ndo prejudica a aplicagdo das multas previstas nos arts. 714, 715 e 728, nem a de outras
penalidades cabiveis (Lei n® 10.833, de 2003, art. 70, inciso II, alinea “b”, e §6°).
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De todo modo, no caso concreto, 0os documentos faltantes de instrucdo da DI
foram entregues pela autuada intempestivamente, como constou no auto de infragdo: “Conforme
documento protocolado em 21/11/2011, estes documentos foram apresentados apds o prazo de
cinguenta dias, expirado em 20/09/2011”. Sendo assim, ndo houve descumprimento nem da
obrigacdo de “manter, em boa guarda e ordem, os documentos” (item a.), nem de apresenta-los a
fiscalizacdo (item b.), a qual, alias, nem os exigiu da contribuinte mediante intimagdo. Ora, a
autuada apresentou os documentos ainda que a destempo.

Para eventual punicdo da recorrente pela apresentacdo intempestiva de
documentos, o art. 70 da Lei n° 10.833/2003 ndo ampara pretensdo da Aduana. Esse dispositivo
pode ser fundamento da aplicacdo de penalidade pecuniaria somente para o descumprimento das
condutas de “manter, em boa guarda e ordem, os documentos” no prazo decadencial ou de “os
apresentar a fiscalizacdo aduaneira quando exigidos”, mas ndo em face da apresentacdo fora de
prazo desses documentos.

N&o é demais lembrar que a integracdo por analogia ou a interpretacdo extensiva
sdo atividades vedadas em relacdo aos tipos penais ou a infracdes administrativas. Quando o
legislador pretende punir a conduta relativa ao atraso ou a intempestividade do importador, deve
fazé-lo expressamente, como fez no art. 107 do Decreto-lei n® 37/66".

Em observancia ao principio da tipicidade, corolario dos principios da
Administracdo Publica da legalidade e da seguranca juridica (art. 2° da Lei n°® 9.784/99), a
conduta apontada como proibida deve ter precisa correspondéncia na norma legal vigente a
época da sua pratica. A tipicidade constitui-se em garantia do Estado de Direito, que permite ao
cidaddo antever as condutas proibidas e as respectivas san¢des, para que diligencie no sentido de
ndo cometé-las, como bem esclarece Melo®:

Assim, ndo serd o particular surpreendido com a imposicdo de sancgao
administrativa pela adocdo de um comportamento que ndo sabia fosse proibido, e

* Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redacéo dada pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003)

()

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redacéo dada pela Lei n® 10.833, de 29.12.2003)

()

c) a quem, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva, embaracar, dificultar ou impedir agdo de
fiscalizacdo aduaneira, inclusive no caso de ndo-apresentacdo de resposta, no prazo estipulado, a intimacdo em
procedimento fiscal;

()

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operacBes que execute, na
forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional,
inclusive a prestadora de servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e

f) por deixar de prestar informacao sobre carga armazenada, ou sob sua responsabilidade, ou sobre as opera¢des que
execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ao depositario ou ao
operador portuario;

()

VIII - de R$ 500,00 (quinhentos reais): (Incluido pela Lei n°® 10.833, de 29.12.2003)

()

¢) por dia de atraso ou fragdo, no caso de veiculo que, em operacdo de transito aduaneiro, chegar ao destino fora do
prazo estabelecido, sem motivo justificado;

()

® Mello, Rafael Munhoz de. Principios Constitucionais de Direito Administrativo Sancionador: as sangdes
administrativas a luz da Constituicdo Federal de 1988. Sdo Paulo: Malheiros, 2007, p. 134/145.
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tampouco pela imposicdo de uma medida punitiva que desconhecia, escolhida
arbitrariamente pela Administracdo Pablica. A sancdo administrativa assim aplicada
ndo cumpriria sua finalidade preventiva, pois, como ensina Celso Antdnio Bandeira de
Mello, “o pressuposto inafastavel das san¢des implicadas nas infracfes administrativas
é 0 de que exista a possibilidade de os sujeitos saberem previamente qual a conduta
que ndo devem adotar (...)”. E dizer, “cumpre que tenham ciéncia perfeita de como
evitar o risco da sangdo (...)”.

A aplicacdo de sancdo administrativa decorrente do poder de policia somente é
legitima quando a conduta do administrado corresponde perfeitamente ao dispositivo legal que
define a infragao®.

Assim, em face da ndo subsuncdo do caso concreto ao tipo infracional veiculado
pelo art. 70 da Lei n° 10.833/2003, deixo de analisar os demais argumentos da recorrente e voto
no sentido de dar provimento ao recurso voluntario para exonerar integralmente o crédito
tributario.

(documento assinado digitalmente)

Maria Aparecida Martins de Paula

®STJ, 12 Turma, Embargos de Declaragdo no Recurso em Mandado de Seguranca 20060007601-6 — EDcl no RMS
21274/GO, Relatora Min. Denise Arruda, julg. 14/11/2006, DJ de 30/11/2006, p. 148.



